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M I N U T A  

RESOLUÇAO UNESP No DE DE DE 201 1. 

DlspBe sobre o Plano de Carreira a Sistema Retribuifório 
para as servidores t4cnicos e administrativos regidos 
pejo o regime jwn'dico autárguico e CLT, das c/asses que 
especlfl~a, da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - UNESP, revoga disposições em 
contráfio e da prov;dências comlatas. 

r O VICE-REITOR NO EXERCICIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA 'vJWLIO DE MESQY ITA FILHO'" ,no uso das atribuiç6es 
que lhe foram conferidas pelo inciso X1 do artigo 34 do Estatuto da UNESP e 
tendo em vista a deliberação do Conselho Univeraithtio em sess%o de 30 de 
junho de 201 1, resolve: 

Artigo I' - O Plano de Carreira e Sistema Retribultbrio para os servidores 
tecnicos e administrativos admitidos sob o regime autarquico e aqueles contratados 
em emprego público permanente regido pela Consolídação das Leis do Trabalho, das 
classes que especifica, da Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho" - 
UNESP, passa a vigorar na fama desta Resoluç8o. 

Artigo 2* - Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I - nlvel - slmbolo indicativo da hierarquia vertical de vencimento da função 
aut8quica e do saP6rio do emprego poblico permanente, identificado por algarismo 
ar3bico; 

ll - grau - slmbalo indicativo da hierarquia horizontal de vencimento da funqão 
r autarquica e da sal5rio do emprego público permanente, identificado por letra; 

111 - padrão - conjunto de nlvel e grau, a que corresponde o enquadramento da 
situação funcional do servidor; 

IV - amplitude de vencimento - conjunta de 5 (cinco} nheis fixados para cada 
função aut8rquica de provimerita efetivo ou emprego pc blicõ permanente: 

V - classe - conjunto de funções autárquicas e empregos públicos de mesma 
denominação; 

VI - vencimento: retribuição mensal correspondente ao valor fixado para o 
padrãio, quando se tratar de função autarquica de provimento efetivo. ou para e nivel, 
quando se tratar de hnç8o em confiança ou em comiçsao; 

VI1 - salario: retribuiçao mensal correspondente ao valor fixado para o padrão, 
quando se tratar de emprego público regido pela CLT; 
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VI11 - remuneração: valor correspondente ao vencimento ou salSirio, acrescido 
das vantagens pecunihnas a que o senridor faz jus, previstas em legislagao 
especifica, inclusive gra tificaqtleç. 

Artigo 3O - A oontrataflo nos empregos pablicos permanentes constantes do 
Anexo I, Anexo de Enqtiadramento dás Classes - FunçBes Autdrquicaç de 
Provimento Efetivo e Empregos Priblicoç Permanentes seM feita mediante aprovaç8o 
em concurso público, no respectivo padrgo inicial, 

Artigo 4' - As bnções em confian~a constantes do A n e x ~  11, Anexo de 
Enquadramento das Classes - Funçães em Confiança, senão exercidas, 
exclusivamente, par servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da UNESP por 

f l  meio de designaçao. 
Artigo 5% 0 ssenridor que for designado para o exerdcio de função em 

confiança, perceber& vencimento ou sala rio correspondente Li função autárquica de 
provimento efetivo ou emprego pública permanente, acrescido da gratificação de 
representação vigente a partir da publicapo desta Resoluçao. 

5 1" - FarA jus ã gratificaqão de repnsentags carnpfementar case a 
remunerac;ao na designação seja inferior ao valor fixada para o Grupo de mesma 
escolaridade. 

$ 2" - O valor da graiificago de representação complementar ser8 majorado 
com o índice de reajuste concedido aos servidores da WNESP. 

Artigo 6' - As kinç8es em comissão mnstantes do Anexo 111, Anexo da 
Enquadramento das Classes - Funções em Comissão, serao exercidas, 
preferencialmente. par sewidoreç pertencentes ao Quadro de Pessoal da UNESP, por 
meio de designaçaa. 

Antigo 7" - Mobilidade Funcional 6 o Instituto que permite evoluç3o funcional ao 
servidor ocupante de funçtie autarquiça de provimento efetivo ou emprego pc5blico 

,/ permanente, mediante avaliaçgo de provas e titulos, observado o encârreirarnento. 

ParAgrafo única - O encaweirarnento 4 a organização da funç%o auMrquica de 
provimento efetivo ou emprego público permanente em faixas, de acordo com suas 
caracterlsticas, natureza e complexidade. 

Artigo 8" - Promoçaa 6 a evoluçãlo da funç8a autsrquica de provimento efetivo 
ou emprego público permanente, ocupada pelo servidor, para outro padrao 
obsewanda o que segue: 

I - de um grau para o imediatamente superior, dentro do mesmo nlvcl, em 
decorrencia do desenvolvimento profissional do çewidor; 

II - de um nlvel para o imediatamente superior, dentro da amplitude prevista, em 
decorrência de mudança do nlvel de escolaridade ou de obténçao de titulos, 

ParAgrafe único - o seividor ocupante de bnçClo autárquica de provimento 
efetivo ou emprego plíblice permanente de Analista Consultor em InformAtica, Analista 
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Consultor em Planejamento e Analista de O & M Consultor, terá a aplicação de 
disposto no capub deste artigo realizada na forma de adicional de promoçao, 

Artigo 9' - Os procedimentos e as demais condlçbes referentes A Mobilidade 
Funcional e 21 Promoção obedecerao Ci regulamentação prbpria. 

A7tigo 70 - FIca mantido o Conselho para Assuntos de Recursos Humanos - 
CARH, em cada Unidade, cuja çomposiç~o, compet$ncia e demais condiç6es 
obedecerão c l  reguiamentaç80 própria. 

Artigo 1 1 - O vencimento ou saldrie do servidor abrangido por esta Resoluflo 
fica fixado de acordo com as Escalas de Vencimentos e Sa18rios adiante 
mencionadas: 

t- I - Escala de Vencimentos e Salarios - Fun@es Autãrquicas Efetivaç e 
Empregos Públicos Permanentes: mnstituSda de 45 (quarenta e cinco) nlveis e 12 
(doze) graus, na conformidade do Anexo IV; 

II - Escala de Vencimentos e Saldrios - Funçbes em Conftanga e Corniss30: 
constituida de 31 (trinta e um) níveis, na conformidade da Anexo V. 

5 í 0  - Na cornpoçiç~o da Escala de Vencimentos e SalArios de que trata o inciso 
1 deste artigo, observar-se-&, sempre, a raz%a de 5% (cinco por cento} entre o valer de 
um nfvel e o subsequente, bem como de 5% (cinco por cento) entre o valor de um 
grau e o fmediatamente superior. 

5 2 O  - Na composição da Escala de Vencimentos e Salários de que trata a incisa 
11  deste artigo observar-se-&, sempre, n razão de 5% (cinco por cento) entre o valor de 
um nlvel e o subsequente. 

3 3' - O valor dos vencimentos e sal8rloç constantes nos Anexos IV e V, de que 
trata este artigo s%o correspondentes a jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho. 

F- 3 4' - Quando se tratar de jornada de 38 (trinta e seis), 30 (trinta) ou 20 (vinte) 
horas semanais de trabalha, o vencimento ou salArio çorresponderh, respectivamente, 
a 90% (noventa por cento), 75% (setenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por 
cento) do valor de vencimento ou salario fixado no Anexo IV de que trata o inciso I 
deste artigo. 

Artigo 12 - O servidor owpante de fun@o autfirquica de provimento efetivo ou 
emprego pr5blico permanente que se submeter a concurso público e for contratado 
para emprego público permanente seri4 enquadrado no padrão inicial deste. 

Artigo 13 - Não ser8 permitida a designaçao, na vaancia, das seguintes 
funções em confiança: Analista Tkcnico, Assistente de Planejamento e Controle, 
Assistente Tecnico de Oireç%o I, II e III, Assistente TBcnico de Gabinete I e II, Auxiliar 
de Gabinete, Controlador de Pagamento de Pessoal, Controlador Financeiro, Oficial 
de Gabinete e Seeret4ria. 
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Pardgrafo unico - No impedimento legal e temporário de ocupante de função 
abrangida pelo caput deste artigo, n30 haverá a substituição prevista no ESUNESP. 

Arligo 14 - N%o ser8 permitida a contrataça0 no emprego publico permanente de 
Medico Hospital das Clínicas. 

Artigo 15 - Esta Resoluç%o e suas Disposições Transitbrias aplicam-se, na que 
couber, aos servidores sujeitos ao regime instituido pela Lei 10.261163, inclusive os 
Anexos I e ll desta 'Resolução. 

Artigo I 6  - Os atos decorrentes da aplicação desta Resoluçao serão expedidos 
pelas autoridades competentes, definidas em regutamentaç3o prbpria. 

Artigo 17 - A Prb-Reitoria de AdrninistraçZio, por meio da Coordenadoria de 
f--L Recursos Humanos, expedira instruções complementares necessariaç A 

operacionalização das disposiç8es desta Resoluqão. 

Artigo 18 - Esta Resoluç3o e suas Disposiçdes Transitórias entrarão em vigor no 
primeiro dia do m&s subsequente ao de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrario e em especial as termos das ResoluçGeç UNESP 70, de 
2711 112008, e 39, de 03/06/2009. 

Artigo 1" - As funç6es e empregos constantes do Anexo VI - Anexo de 
Enquadramento das Classes - Funçbes AutArquicas de Provimento Efetivo e 
Empregos Públicos Permanentes, ficam enquadradas nas formas nele previstas. 

Artigo Z0 - A funçgo autarquica de provimento efetivo ou emprego público 
permanente ocupada pele servidor ser4 enquadrada na conformidade do Anexa VI - 
Anexo de Enquadramento das Classes - Funções Autarquicas de Provimento Efetivo 

i-, e Empregos Publicas Permanentes, considerando o grau de enquadramento do 
servidor na data de 3110312010, mediante a aplicação das seguintes situações: 

I - aos ocupantes de funç%o autarquica de provimento efetivo ou emprego 
piiblico permanente cuja amplitude permanecer Fnalterada por esta Resoluç~o ficara 
mantido o padrão de enquadramenta; 

I1 - os ocupantes de funçgo aut3rquica de provimento efetivo ou emprego 
público permanente cuja amplitude for alterada por esta Resolução terão suas 
funçi3es enquadradas na seguinte conformidade: 

a) verificar-se-a o nivel inicial previsto para a funçao aut8rquica de provimento 
efetivo ou emprego público permanente e localizar-se-3 o grau cujo valor seja igual ao 
valor do padrão a que o seividor fazia jus, com base na legislação vigente no dia 
anterior A aplicação desta; 

b) se o enquadramanto efstuada nos termos da ailnea anterior ficar acima da 
grau F do primeiro nFvel previsto para a funçCio autárquica de provimento efetivo ou 
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emprego público permanente, deverá ser enquadrado no prdximo nlvel e assim 
sucessivamente, até o quarto nlvel, sempre at& o grau F; 

c) se o enquadramento efetuado nos temas da allnea anterior ainda for inferior 
ao valor do padrão attral, o enquadramento ser& efetivado na quinto nível ate o grau L, 
prevista para a funç%o. 

Artigo 3" - O servidor que percebe vencimento ou satgrio superior ao valor do 
enquadramento no grau L da ultimo nivel previsto para a função autasquica de 
provimento efetivo ou emprego pUblico permanente que ocupa, faz jus a Vantagem 
Pessoal. 

/ .  
5 l0 I A Vantagem Pessoal resulta da diferença entre o valor do vencimento ou 

i salgrio do servidor e o valor do Grau L do iilitimo nível previsto para a funçgo 
auarquica de provimento efetivo ou emprego público permanente que ocupa. 

5 2" 0 servidor a que se refere o ERC~SO 1 do artigo 2 O  destas Disposições 
Transitórias, que tenha assegurada a Vantagem Pessoal nos termos do artigo 3' das 
Disposições Transitbriaç da Resolução 'UNESP 7012008, ter8 esse valor acrescido aa 
valor do padr=lo atual. 

5 3" - O servidor a que se refere o inçiso II do artigo 2 O  destas Disposições 
Transitbrias, que tenha assegurada a Vantagem Pessoal nos termos do artigo 3' das 
Disposições Transitbrias da Resolu~ão UNESP 7012008, ter3 esse valor acrescido ao 
valor do padrão atual, e terá o enquadramento de sua funçao autArquíca de 
provimento efetivo ou emprego pBblico permanente nos termos das allneas "a", "b" e 
"c", em grau cujo valor seja igual ao percebido âtualmente ou imediatamente superior 
na hipbtese de não haver valor correspondente. 

3 4" - O valor da Vantagem Pessoal, serA rnajorado de acordo com o Indice de 
reajuste concedido aos servidores da UNESP, incidindo sobre este valor o adicional 
por tempo de serviço e sexta parte. 

i- 

Artigo 4" - Ao servidor que jA tem sua situaç%a funcional enquadrada no último 
nlvel ou ultimo grau, conforme o caso, a fizer jus a outra P ~ O ~ O Ç ~ O  ou Vantagem ter& 
a retribuição financeira devida na forma de adicional de promoção. 

l0 - O adicional de promoção previsto no caput deste 
artigo ser3 calculado sobre o valor do padrão do vencimento acrescido da Vantagem 
Pessoal, quando for o caso, na fuma de percentual de 5%, 10%, f5%, e assim 
sucessivamente, objjetivando a n3o incidgncia cumulativa de percentuais no referido 
calculo, conforme disposto no inciso XVI do artigo 7 15 da Constituiç%o Estadual. 

5 2 O  - Para fins de cdlculo de adicional por tempo de sewiço e da sexta parte, 
considerar-se4 tambkrn o percentual da adicional de promoção a que o servidor faz 
jus. 

Artigo 5" - Nos casos em que a remuneraçãio correspondente ao padrao obtido 
no enquadramento nos temos dos artigos 2" e 3' destas Disposições Transitbrias, 
acrescida da gratificaçao de representação vigente a partir desta Resolução, quando 
for o caso, permanecer inalterada, o servidor poder6 fazer jus a: 
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f - 1 (um] grau desde que tenha assegurada a vantagem prevista nos artigos 7" 
e 8* da Resolução Unesp na 37198; e 

I I - I (um) nlvel desde que tenha assegurada a vantagem prevista no inçiso II do 
artigo 5" da Resolução Uneap no 70M008. 

9 1' - O seiaridor que nElo atender o disposta nó capa e incisos I e l l  deste artigo 
au cuja remuneraçãio for alterada e resultar em percentual da diferença menor que 
5%, ter4 acrescido 1 (um) grau ao enquadrarnents financeiro. 

5 2* - Ao senridor ocupante de funqãa autárquica de provimento efetivo ou 
emprego pública permanente cuja remuneraça0 for alterada e resultar em perçentcral 
de diferença igual ou superior a 5% não se aplica o disposto no caput e inciças I e II 

J" deste aartiga. 

5 3" - Para a servidor que obteve prornaças por desenvolvimenta profissional 
prevista no inciso I do artigo 5' da Re~olu@a Vnesp no 7012008, em 04/04/2010 ou 
01 104J2011, acrescentar-se-& um grau au adicional de promoção correspondente, 
quando for o caso. 

5 4" - Ocorrendo o previsto nos incisos I ou II, ou em ambos, bem como nos 
pardgrafos 1" e 3" deste artigo, o servidor que jB tiver sua situaçãia funcional 
enquadrada no Oltimo nível elou Úlfimo grau, conforme o caso, f a d  jus ao adicional de 
promoçiio. 

Artigo 5' - Para a fun@o autdrquica de provimento efetivo ou emprego público 
permanente de Analista Consultor em InfomAtica, Analista Consultor em 
Planejamento e Analista de O & M Consultor, aplicar-se4 o disposto no çaput e 
Incisos I e II do artigo 3" destas Disposições Tmnsifbrias, na forma de adicional de 
promoção. 

Artigo 7 O  - O servidor admitido na funçSLo em confiança de Analista f6cnico ter4 
o enquadramento alterado do nivel; 15 para a nível 19 e na fun@o em çonfianp de 

r- Auxiliar de Gabinete terd o enquadramento alterado do nlvel 1 para o nlvel 3, a contar 
da data de vigersçia desta Resolugão. 

Artigo 8 O  - Os atuais ocupantes da funçao de Assistente Administrativo 111, com 
atribuiqãa de gratifieaçfia de representaç80 referente à função de Secretario, lotados 
nas Coordenadorias Executivas dos Campuç Experimentais, poderao ser designados 
para a função de Assessor Administrativo I nos termos do Anexo II da presente 
Reçoluç%e. 

Artigo 9 O  - O sewidor em exercicio de funçao em confiança na data da vigemia 
desta Resoluqão será dispensado ou teM seu contrato de trabalho rescindido e far8 
jus ao enquadrarnento financeiro, na funç%o autdrquica de provimento efetivo ou 
emprego público permanente, dos complementos salariais que esteja percebendo na 
funpo em confiança. 

5 1' - Ao servidor admitida unicamente na função em canfianga n4o se aplica o 
disposto no caput deste artigo. 
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$ 2  força do disposta no caput deste artigo, no caso dos empregos 
pOblicos, xsçada a swspensao do contrato de trabalho da função titular, 
passando o mesmo a vigorar em todos os seus temos. 

Artigo 10 - O servidor ocupante de funçao em confiança dispensado, ou cuja 
contrato de trabalho seja rescindido no s temos do artigo 9' des tas Disposiçoes 
Transitbrias tera considerado em seu enquadramenta financeiro da funçaa autárquica 
de provimento efetivo ou do emprego público permanente, o grau de enquadrarnento 
da servidor na data de 31 1031201 0, e os cornplementcils salariais percebidos na fun@o 
em confiança, conforme segue: 

1 - a diferença entre o vencimento da funçgo em confiança e o de sua funçdo 

r autdrquica de provimento efetivo ou emprego público permanente, nos termos da 
legislaçao vigente. 

II - a partir da valor encontrado na soma da padrAo correspondente 3 fun~ao 
aut3rquEca de provimento efetivo ou emprego pUblico permanente aos valores obtidos 
no inciso I deste artigo, mais os demais complementos salariais que estiver 
percebendo na funçao em confiança na data imediatamente anterior à. vigencia desta 
Resolução, localizar, a partir do nlvel inicial previsto para sua função ou emprego, o 
grau cujo valor corresponda a esse valor, ou, caso n3o haja valor identico, aquele 
imediatamente superior; 

111 - somar ao multado do enquadrarnenb realizado nos temos do incisa TI 
deste arligo, o valor da gratificaflo de representação vigente a partir da publica~ão 
desta Reçolu@cil; 

TV - nos casos em que o valor encontrado no Ineiso I11 deste artigo for inferior Zi 
remuneração percebida pelo servidor quando no exercício da funçáo em confiança 
por meio de adrnissato ou contratação, o servidor fará jus A gratificaqacc de 
representaçao complementar no valor da diferenqa apurada, caso seja designado 
para esta mesma funçao em confiança, 

P" 
Artigo 7 1 - Apurada a remuneração do servidor na situação de designaflo nos 

termos do artigo 10, nos cases em que esta permanecer inalterada, o servidor poderá 
fazer jus a: 

D - 1 (um) grau desde que tenha assegurada a vantagem prevista nos artigos 7" 
e 8" da Resolu@o Unesp no 37/98; e 

II - 1 (um) nfvet desde que tenha assegurada a vantagem prevista no inciso 11 do 
artigo 5' da Resolugih Unesp no 7012008. 

5 l0 - O seWIdOr que n8o atender o disposto no caput e incisos I e II deste artigo 
ou cuja remuneraea for alterada e resultar em percentual da diferenqa menor que 
5%, acrescentar-se-8 1 (um) grau ao enquadramento financeiro. 

9 2O - As servidor cuja neniuneraqao for alterada e resultas em percentual de 
diferença igual ou superior a 5% n8o se aplica o disposto nos inçisos 1 a II deste 
artigo. 
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5 3 O  - Ocorrendo o previsto nos Pnciços 1 ou I!, ou em ambos, bem como no 5 Ao 
deste ariigo, o servidor que jB tiver sua situação funcional enquadrada no último nivel 
eisu Eiltirno grau, conforme a caso, farA jus ao adicional de promoção. 

Artigo 12 - Ao senridor que deixou o exerclcio de função em confiança por 
admissao ou substitui@o indeterrninada em data anteriar A vig6ncia desta Resoluçaa 
ngo se aplica o disposto nos artigos 9", 70 e 7 1. 

ParBgrafo único - O seniidor na situa630 prevista no caput deste artigo terá 
direito aa enquadramento financeira do complemento safana1 percebido na dia 
imediatamente anterior A vigencia desta Resolução em sua função autarquica de 
provimento efetivo ou emprego pú'blico penanente. 

r Artigo 13 L O senridor que exerceu funç8o em confian~a nas temos do artigo 
anterior ter& considerado em seu enquadramento financeiro na função autárquica de 
provimento efeiivo ou do emprego pública permanente o grau de seu enquadramento 
na data de 31.03.201 0, conforme segue: 

a partir do valor obtido da soma do padrão correspondente A função 
a ;a de provimento efetivo ou emprego publico permanente do servidor, 
resultante do enquadramento nos termos do artigo 2" e incisos destas Disposiçbes 
Transitbrias, mais o complemento salarial percebido atb o dia imediatamente anterior 

vigência desta Resoluçao, localizar, a partir do nivel inicial previsto para sua função 
ou emprega, o grau cujo valor corresponda a esse valor, ou, caso não haja valor 
identico, aquele imediatamente superior; 

I! - somar ao resultado do enquadramento realizado no Inclsa 1 deste artigo, o 
valor da gratificação de representaçgo vigente a parli r da publicaç8o desta Resolução; 

Artigo 14 - Apurada a remuneração do seniidor nos termos do artigo anterior, 
nos casos em que esta permanecer inalterada, o servidor poder& fazer jus a: 

I - 1 (rim) grau desde que tenha assegurada a vantagem prevista nos artigos 7" 
F-- e 8" da Resolução Unesp no 57/98; e 

I I - ? (um) nfvel desde que tenha assegurada a vantagem prevista na incisfi I! do 
artigo 5 O  da Resolução Unesp no 7012008. 

5 A o  - O servidor que nao atender a disposto no caput e incisos t e I I  deste artigo 
ou cuja remuneraçáo for alterada e resultar em percentual da diferença menor que 
5%, acreseentar-se-A I (um) grau ao enquadramento financeiro. 

' - Ao servidor cuja remuneraçao for altemda e resultar em percentual de 
d I igual ou superior a 5% não se aplica o disposto nos inçisos 3 e I1 deste 
anigo. 

5 3 O  - Ocorrendo a previsto nos lncisos I ou If, ou em ambos, bem como no 3 l0 
deste artigo, ao servidor que j6 tiver sua situaflo funcional enquadrada no Último nível 
elou ultimo grau, conforme o caso, fard jus ao adicional de prorno~o.  
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5 4 O  - Ao sewidar que obteve pramoqao pelo desenvolvimento profissional 
aplica-se o disposto no 5 3* do artigo 5" dessas DisposiçOes Transitbrias. 

Artigo 15 - O servidor admitido unicamente na fufunçao em confiança que 
perceber Prorndç30 ou Vantagem fara jus ao reflexo financeiro devido na fofamia de 
vantagem promoqãio - VPRD; 

Artigo 16 - 0 servidor ocupante de função unicamente em confiança, manadas 
as vantagens promopo - VPRO a que fazia jus com base na legislaç2o anterior Si 
vigencia desta Resolução, nos casos em que sua remuneraqão, acrescida do valor da 
gratifica~ão de representatão que passará a perceber a partir da vigenda desta 
Reçoluçáo, permanecer inalterada, poderá fazerjus ao: 

4- I - acrescimo de .I (uma) VPRO, desde que tenha assegurada a vantagem 
prevista nos adigoç 7' e 8" da ResoluçBo Unesp no 37/98; e 

II - acrescimo de 1 (urna) VPRO, desde que tenha assegurada a vantagem 
prevista no Inciss I! do artigo 5 O  da ResoluçLlo Unesp na 7012008. 

5 7. - O servidor que nao atender o disposto no caput e incisss I e II deste artjgs 
ou cuja remunerapo for alterada e resultar em percentual da diferença menor que 
5%, acrescentar-se-& 1 (urna) VPRO. 

5 2 O  - Ao servidor cuja remuneraçgo for alterada e resultar em percentual de 
diferença igual ou superior a 5% nao se aplica o disposto nos incisos I e R1 deste! 
artigo. 

Artígo 17 - A gratificaçgo de representação complementar serh devida ao 
çenridor enquanto permanecer a situação de designaçao, sem lapso temporal, cujo 
valor será fixo, porem majorado com o Indice de reajuste concedido aos servidores da 
UNESP. 

Artlgo 18 - O Complemento de Enquadramento - CE, previsto nas Disposiçbes 
Transitbrias da Resolução UNESP 37/98 ser8 devido enquanto o servidor permanecer 
na função que deu origem A tal vantagem, cuja valor serd fixa, paiem majorado w m  o 
Indice de reajuste concedida aos servidores da UNESP. 

Artigo 19 - O Complemento de Enquadramento de Funçao em Confiança - 
CEFC, previsto nas DisposiçBes Transitbrias da Resolupio UN ESP 37/98 será devido 
enquanto o servidor permanecer na função que deu origem 4 tal vantagem, cujo valor 
seri$ fixo, porbm rnajorado com ci Indice de reajuste condido aos sewidores da 
UNESP. 

Paragrafo único - O sewidor que for dispensado da funpo em mnfianp que 
originou o Complemento de Enquadramesita de Funç3a em Confiança - ÇEÇC, 
previsto nas Dlsposiçbes Transitbnas da Resolução UNESP 37198 poder& incorpore-lo 
no vencimento de sua função efetiva, nas termos do Despacho no 50312000 - 
RUNESP. 

Artigo 20 - Os empregos públicos permanentes de Agente de Vigilancia e 
Recepç.30, Assistente Administrativo 1, Assistente de Suporte Acadernico I e Motorista, 
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constantes do Anexo I da presente Resoluflo, terao a exig8ncia de escolaridade 
alterada de ensino fundamental para ensino medio, a contar da data da vig&ncia desta 
Resolução. 

Artigo 2 j  - O servidor ocupante de funqãa autdrquica de provimento ektivo ow 
emprega poblico permanente, abaixo espeeificadas, nos termos do Anexa 1 dá 
presente Resolução, terd a função de que titular enquadrada, a cantar da data de 
publicaçao desta Resoluç~o. conforme segue: 

1 - Assistente Administrativo I! para Assistente Administrativo I; 

II - Assistente Administrativo 111 para Assistente Administrativo II; 

111 -Assistente de Supor?e Acadhico 111 para Assistente de Suporte Academioo 11; 

R, - bistente de Suporte Acadern'm W para ksistente de Sume AcadBmico I1 I; 

V - Assistente de Suporte Academim V para Assistente de Suporte AcadBmico 1V 
Vi - Assistente Operacional 11 para Assistente Operacional I; 

Vil - Assistente Operacional1I1 pam Assistente Operacional II; 

VI11 - Desenhista I para Desenhista; 

IX - Desentiista II para Desenhista; 

X - Observador Meteorol6gim para Assistente de Suporte Academico II; 

XI - Operador de hilsquinas I para Operador de Máquinas. 

5 í 0  - As funções de Assistente Temim Administrativo I11 e Operador de 
Maquinas II ficam exclu6das de quadra de funções autdrquicaç de provimento efetivo e 
empregos públicos permanentes da Wnesp, por não haver servidor exercendo tais 
funçóes. 

5 2 O  - Aos ocupantes de hnç6es aut4quicaç de provimento efetivo ou empregos 
piiblicas permanentes previstos nos inciços lll, VI e XI, cuja amplitude permanece 
inalterada por esta Resolução, fica mantido o enquadrarnento. 

Artigo 22 - O seividor ocupante de funçao autArquica de provimento efetivo ou 
emprego ptlblico permanente de Auxiliar de Enfermagem, nos termos de Anexo 1 da 
presente Resolução, ter$ a fungo de que é titular enquadrada como TBcnico de 
Enfermagem, desde que apresente diploma ou certificado de habilitação profissional. 
bem como Registro Profissional no COREN, de TBcnico de Enfermagem, atb 
3111212012. 

Arügo 23 - Para fins de enquadramento das funções au!arqwicas de provimento 
efetivo ou empregos públicos permanentes de que tratam os artigos 20 e 21 rn 
ex~eção do 9 ZO, aplicar-se-80, confome o caso, as regras previstas nas al ineas 'a", 
"W e "cn do inciso I I do artigo 2" destas Disposiqbeç Transitdrias. 

Artigo 24 - Para fins de enquadrarnento das funções autárquicas de provimento 
efetivo ou empregos püblicos permanentes, de que trata o 5 2a do artigo 2'1, aplicar- 
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sê-& conforme o casa, a regra prevista no inciso I do artigo 2 O  destas Diçposiçties 
Transitbrjas. 

Artigo 25 - Aplicam-se aos inativos cujos proventos estejam asseguradas pela 
'parldáde", prevista no artigo 7" da Emenda Constitucional 41 de 79, publicada em 
31. A 2.2003, os seguintes artigos destas Dispasíçdes Transitbrias: artigo I "; incisos I e 
II e allneas do artigo 2"; artigos 3", 7", 15 e 18: caput do artigo 19; artigo 21; artigo 23 
com exceçáo da combinação com o artigo 20; artigo 24. 

Artigo 26 - Caberá ao Grupo Permanente de Reestruturação do Plano de 
Caveira, propor medidas que objetivem a correção das possíveis distorçBes 
decorrentes da irnplantaçZio do Plana de Carreira c Sistema Retri buitbrio de que trata 
esta Resolução. 

(Processo na 893189 - RUNESP} 

JULIO CEZAR DW RIGAN 
Vice-Reitor no exercicio da Reitoria 

.f 

11 

..-- 



unesp VNMRWOADE RiTADUAL PAvlIS'A 
YULIU DE mEsaurrA FitHaw 

ANEXO I 
a que ir M r o  o nalgo 4' da Rwmluflo Unesp no-, de 30 de ]unha de 2011 

ANUO DE ENQUADRAMEMTO DAS CUSSES - FUHmES AUTARQUICAS DE PROVIMENTO EFF11VO E 

EMPREGOS POBLICOS PERMAWEMTES 
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ANEXO I Eeontlnusflo) 

a que ie miem o iirtlgo 4' d i  R e s o i ~ l o  Unup na - , de f O de junho de 201 1 

ANEXO DE ENQUADRAMENM DAS CLASSES - FUNÇbES A U T A ~ I C A S  DE PROWMENTO EFETIVO E 

EMPREGOS POBLICOS PERMAMENTES 

r- 

r 
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tivo H 

Radiofogi 
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ANEXO I (conainuapao) 

a que ie refera o artlgo 4' da Resokuç#o Unesp no - , de 30 de junho da 2011 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - FUNÇ~ES AWARQUICAS DE PROVIMEMTO EFETIVO E 

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

T r  

-+- 

39 43 

39 43 

MBdice Sanitarista 39 43 

a 4 
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ANEXO I lednuapao) 

a qm m Mem a adga f da Reioluglla PlneQp Ã - , de 30 dm Junho dm 2011 

AN-0 DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - FUNÇdES AVTARQUICAS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
EMPREGOS POBLICOS PERMANENTES 

.r 

r- 

(*) fumo que M o  e& prwíçta contrawo em emprego plJblim permanente. 

r) funHo que a partir do nwo erquadrarnento ter& como exigbncia o ensino rnbdio, 

75 

- - - . --- 
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ANEXO 11 
ir qua se refem o artlga 5' da Rasoluçso Umrp nm- , da 30 delunho ds 2011 

ANEXO DE ENQUAC ,SSES - FUNÇ6ES EM CONFfANÇA 

r---* 

r -  

(*) funCgo que n h  & permitido designatao. 
OBS: os níveis neste anexo aplicam-se exclusivamente ao sewidsr que exerce função unicamente em 
confiança. 

16 

-- 
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ANEXO I11 
a que se mfsn o irtlgo P da ResaluFão Unesp no - , de 30 de junho de 2011 

ANEXO DE ENQUADRAMEMTO DAS CIASSES - F U N Ç ~ E S  EM COhItSSAO 

FUNÇAO N~VEL 

Assessor 1 

Assessor II 

Assessor lll 

19 

22 

25 

Assessor W 

Assessor V 

28 

31 
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ANEXO IV 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS - FUWOES AUTARQUIGAS DE FROWMEHTQ EFETIVO E EMPREGOS PÚBLICOEI 
PERMANEMES 

d0 HORAS 
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ANEXO IV (cmünuação) 

qua me refere o Inelio I do attlgo 12 da Resoluçie Uneap na - , de 30 de lunho da 2091 

ESCAIA DE VEMCIMEMTOS E SALARIOS - FYNÇ6ES AUTARQUTCAS DE PROVIMEMTO EFETNO E EMPREOOS POBLICOS PERMANENTES 

40 HORAS 

G R A L  
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ANEXO V 
a que so refere o Inciw II do irilgo 12 da Resaluçsio i l m p  no , da 30 de ]unha du 2Ofl 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS - FUNÇ6ES EM CONFIANÇA E COMISSAO 

OBS: os vabres dos nlveis neste anexo apbcarn-se excfuslvamente aos servidm que exercem funçan 
unicamente em confiança ou em comisee. 
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P Adminisi 
o Adminisi 
o Adrniniç' 

ANEXO VI 
a que se refere o arHgo I* cb Dkpoelçbi Trrnsftórias da Resoluc&o Urresp tP - , d i  30 bs junho do 2071 

A N M O  DE ENGIUADRAMEMTO DAS CLASSES - FUNÇUES AUTARQWICAS DE PROWMEHTO E M 0  E 

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANEMES 
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ANEXO VI (eontrnuaçtio) 

a que se dera o artigo 1' das Dlspaslçüm TiansltC)riw da ResoIuçi40 Ynenp e ,  de 30 de junho de 2011 

ANEXO DE EHQUADRAMEWO DAS CLASSES - FUNÇ~EJ AWRARQUICAS DE PRWrrmENTO EFIWVO E 

EMPREGOS PÚBUCOS PERMPTEMTES 
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ANEXO. Vi (continuação) 

a que 64 referm o irapci f* das D b p ~ i ç & s  fmnsltórlas d i  Rnofuqllo Unesp e-, de 30 da junho k 201t 

ANEXO DE ENQUADRAMEMTO DAS CLASSES - FUNÇbES AUTAR~JICAS DE PROVIMENTO E F m O  E 
EMPREGOS PÚBCICOS PERMANENfES 

FUNÇÕES EFETIVAS i 

S I T U A Ç A O  A T U A L  

D E N O M ~ N A Ç A O  AMPLITUDE P E N O M I N A Ç A O  
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ANEXO VI (continuaçtio) 

a que %a refere o artlgo 1" das Oisposi~bes Transitbrias da Resolu~go Unesp na - . de 30 de junho de 201 1 

ANEXO DE EHQUADRAMENTO DAS CLASSES - FUNÇOES AUTARQUICAS DE PROWMENTO EFETIVO E 

EMPREGOS P~BLICOS PERMANENTES 

I') função que não estA prevista contrataçâo em emprego público permanente 

r) função que a partir do novo enquadramento lerh como exigencia o ensino médio. 

(1) função excluída do quadro 
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Interessada Universidade Estadual Pauiista 

Expediente no 22/98/ 1 /Sol 1 

h u t l t ~  Estude sobre tqniparaç~o salarfal dos aerddores 
thcnicos e administratEvos 

Despacho no 015/2011-AJ 

Retomam os autos a esta Assessoria Jurídica para 

anáiise da minuta da Resolução que se pretende passe a 

dispor sobre o Plano de Carreira e Sistema Retribuitório, para 

os sentidores técnicos e administrativas autkrquicõs e 

çentratados sob a égide da Consolidação das kis do Trabalho 

e legislaçiio complementar, minuta essa constante as fls. 

41/64 e que tem origem na proposta apresentada pela 

Coordenadoria de Rccursos Humanos relativamente A 

equiparação salarial com a USP e a UNICAMP. 

Pois bem. 

Verificados os termos da minuta da Resolução proposta 

quanto a seu aspecto legal, constata-se que a mesma esth 

jurídica e fomdmente em ordem, podendo ser submetida h 

apreciação do Conselho Universitasio, ao qual compete, e m  

conformidade com as disposições do art. 18, X, do Eahtuto, 

deliberar sobre planos de carreira de servidores da 

Universidade, lembrando que a implementaqãa das medidas 

disciplinadas nas Disposições Transitbrias do ata e m  pauta 

deverá acarretar reflexos orçamentário- financeiros, 

São Paulo, 15 de junho de 201 1. 

e 

EDSON C- DOS W S  CAI3 
Assessor Jurídico C b f e  
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C00RDENAbORlA DE RECURSOS HUMANOS 

Expediente no 22/98/0 1/2011 

Interessado Coardenacioria de Recursos Humanos 

Assunto Minuta da Resoluçgo do Plano de Carreira dos 

S e ~ d o r e s  Tkcniços e Administrativos da Unesp 

InfOrmação 7891201 1 - CRH/PRAd 

niversi 

a do: 

A Coordenadoria de Recursos Hurnaaios encaminha para 

apreciação da insigne Conse tário - CO, a Minuta da 

Resolução do Plano de Carreir 

Administrativos da Unesp. 

Informamos que a h 

da medida aprovada no Conselb 

CADE, no dia 27 de abril de 20 11. 

Informamos que a presente Minura roi analisada ao ponto 

Idico e forrnz , Asses ) Damc sta juw 
L^ 2- R 
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1 Paulo 

nicos 

lo trad 
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Furidic 

x . u  
3via Karina de Almc 

Assrsten te  Técnico Administrativo I 

U C  U L W l U W .  

Enç 
CRI 

elho Ui 
a 

niversi ara ap: 
11 1. 

EMILIA MARIA GA PAR ~ 6 ~ 0 :  
Coordenadora 


